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do tributo, "ex vi" do art. 478, parágrafo
R.A.
Recurso negado.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira C~mara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em rejeitar a pre-
liminar de n~o conhecimento do recurso, por falta de mandato, venci-
do o Cons. Ronaldo Lindimar Jose Marton, relator; no mérito, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso, vencido o Cons.
Fausto de Freitas e Castro Neto. Designado para redigir o ac6rd~0 o
Cons. Jo~o Baptista Moreira, na forma do relatório e voto que passam
a integrar o presente julgado.

Brasilia-DF, em 24 de fevereiro de 1994.

VISTO EM
SESS~O DE:

MOACYR ELOY.

;f
CARLOS

3 OSET 1994
da Faz.Nac.
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Pa~ticipou, ainda, do p~esente julgamento a seguinte Conselhei~a:
MARIA DE FATIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO.
Ausentes os Cons. JOSE THEODORO MASCARENHAS MENCK, LUIZ ANTONIO JAC-
QUES e MIGUEL CALMON VILLAS BOAS.
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PRIMEIRA CAMARA
RECURSO N. 115.299 -- ACORDÃO N. 301-27.589
RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS
RECORRIDA : IRF - PARANAGUA - PR
RELATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON
RELATOR DESIGNADO: JO~O BAPTISTA MOREIRA

R E L A T O R I O

Em conferência final de manifesto foi constatada a falta de
mercadoria (óleo de canola em bruto, a granel), tendo sido lavrado Au-
to de Infra~~o, exigindo-se o pagamento do Imposto de Importa~~o inci-
dente sobre a mercadoria faltante.

O sujeito passivo constante do Auto de Infra~~o é "FROTA NA-
CIONAL DE PETROLEIROS-FRONAPE representado por Rocha Ag@ncia Maritima
Ltda.. "

O Inspetor da Receita Federal em Paranaguá julgou procedente
o lan~amento, em decis~o de seguinte ementa:

"IMPOSTO DE IMPORTA{;I'\O.Falta de mercadoria (granel liquido)
apurada em conferência final de manifesto. Responsabilidade
fiscal do transportador. Aplicabilidade dos arts. 478, pará-
grafo 1., inciso VI, e 483, parágrafo único do Regulamento
Aduaneiro, c/c a Instru~~o Normativa SRF n. 95/84".

No ~ecurso é alegado, em sintese, que a Instruç~o Normativa
SRF 12/76 reconhece que a diminui~~o de peso por fator da natureza,
especificamente resultante de ressecamento ou volatiza.~o, n~o carac-
teriza extravio da mercadoria, estabelecendo limite máximo de cinco
por cento para a exclus~o da responsabilidade do transportador; que,
no caso, a falta de mercadoria é de 0,746%, sendo indevidos o imposto
e a multa; que a Instru~~o Normativa SRF 95/84 é destinada ás importa-
;~es de mercadoria transportada a granel por um mesmo navio, mas des-
tinada a dois ou mais importadores; a recorrente é apenas transporta-
dora, n~o podendo ser compelida a pagar tributo sobre parte do produto
faltante, que resulta da quebra natural de granel; que a quebra até o
limite de cinco por cento é inevitável; que o antigo Tribunal Federal
de Recursos tem decidido que, se a diminui~~o de até cinco por cento
no peso do produto exclui a responsabilidade do transportador para
aplica~~o de multa, é ilógico que também n~o exclua essa responsabili-
dade para o pagamento do imposto.

Pela Resolu~~o 301-894 desta Câmara, o julgamento foi con-
vertido em diligência à reparti~~o de origem "para que sejam aditados
esclarecimentos acerca da natureza juridica da FROTA NACIONAL DE PE-
TROLEIROS-FRONAPE e sua rela~~o com a PETROLEO BRASILEIRO S.A. PETRO-
BRAS, bem como seja feita a devida regulariza~~o processual, com a
exibi;~o dos instrumentos de mandato que, à época em que os atos foram
praticados, habilitavam ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA. a agir como man-
datária". Leio em Sess~o o inteiro teor do Relatório e Voto de fls.
44.
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Retornam os autos da dilig~ncia, tendo sido anexada£ cópia

do Decreto n. 35.308/54, que aprova a constituii_o da Petróleo Brasi-
leiro S.A. PETROBRAS e cópia do instrumento p6blico pelo qual ALBANO
DE SOUZA GON~ALVES substabeleceu para ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA. os
poderes que lhe foram outorgados por ARTHUR CASIANO BASTOS FILHO.

10 o relatório.
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exaro
giado.

Em atendimento a designa~~o do S~. P~esidente desta C~ma~a,
o p~esente voto, que t~aduz o pensamento da maio~ia deste Cole-

Foi vencida a p~elimina~ de impe~tinªncia de mandato, levan-
tada pelo Conselhei~o -Relato~.

Com efeito, consta, às fls. 43, aRes. 301-894, no sentido
de conve~te~ o julgamento em diligência pa~a que fossem aditados es-
cla~ecimentos ace~ca da natu~eza ju~idica da FRONAPE e sua ~ela~~o
com a PETROBRAS, bem como a exibi~~o dos inst~umentos que, à época em
que os atos fo~am p~aticados, habilitavam ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA.
, a agi~ como mandatà~ia.

Em ~eto~no de diligência, veio o texto do Dec~eto 35.308, de
02.04.54, que ap~ova a constitui~~o da PETROBRAS, ~egulamentando a Lei
2.004, de 03.10.53; bem como o mandato p~ocu~ató~io de fls. 59.

Além disso, a PETROBRAS compa~eceu á p~esente sess~o de jul-
gamento, através de seu advogado, mandato incluso, para se manifestar,
nos te~mos do Recu~so Voluntà~io de fls. 36, decla~ando se~ a FRONAPE
um depa~tamento da PETROBRAS.

Pelo exame do dec~eto p~ecitado, fica mais do que comp~ovado
que a FRONAPE é um depa~tamento da PETROBRAS, confo~me consta da Ata
de Sess~o Pública do Conselho Nacional do Pet~óleo, anexo á no~ma,
mo~mente o tópico 257, item 6, ás fls. 51; e os 11 e 11.2, de fls. 54;
e, ainda, o 21.2, letra "a", de fls. 55.

Via de consequência, este Colegiado julgou atendida a pa~te
da diligência que pediu pela p~ova de vincula~~o ju~idica da FRONAPE á
PETROBRAS.

Pelo exame do inst~umento de fls. 59 "et seqs", constatasse
que o Supe~intendente da FRONAPE "substabelece, à emp~esa ROCHA AGEN-
CIA MARITIMA LTDA., os pode~es que lhe fo~am confe~idos po~ A~thu~ Ca-
siano Bastos Filho, "conforme procura.~o passada no cart6rio que cita,
às fls. do livro tal", de acordo com as normas, manuais, instruçOes e
~egulamentos da PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, pode~es indis-
pensáveis pa~a que a outo~gada, na qualidade de agente de navega~~o,
exer~a as funçOes e desincumba-se das obrigaçOes e deveres inerentes
àquela qualidade, no Po~to de Pa~anaguá-PR, podendo ... assina~ te~mos
de comp~omisso ou de ~esponsabilidade 000' dent~o do escopo de atua~~o
de suas at~ibui~ees de agente de navega~~o, pe~ante ó~g~os da Adminis-
tra.~o Pública, direta ou indireta, autarquias, empresas e sociedades
de economia mista, fede~aiso.o, com pode~es explicitos pa~a p~atica~
tudo o que se fize~ necessà~io ao final cump~imento do p~esente manda-
to ,..., podendo se~ p~o~~ogado ou se~ ~escindido pela PETROBRAS, de-
feso à ora outorgada substabelecer."

Ora, se o mandato que se examina foi substabelecido, de
aco~do com as no~mas, manuais, inst~u~ees e ~egulamentos da PETROBRAS,
pelo Supe~intendente da FRONAPE, e somente pode se~ p~o~~ogado ou
~escindido pela PETROBRAS, é óbvio que o outo~gante o~~ginal, é a p~ó-
p~ia PETROBRAS, ~ep~esentada no ato po~ auto~idade supe~io~ ao p~eci-
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tado Supe~intendente, dent~o da esfe~a administ~ativa da PETROBRÁS,
cujo cargo n~o interessa perscrutar!

Foi escla~ecido, pelo advogado da Pa~te, da t~ibuna, que tal
tipo de p~ocu~a~~o é semp~e passado pelo P~esidente da emp~esa.

Sem emba~go, pa~a evita~ qualque~ out~o incidente dilató~io,
solicita-se à Autoridade Preparadora que lavre termo, corrigindo em
todos os atos p~ocessuais, dos p~esentes autos, a qualifica~~o do su-
jeito passivo pa~a "PETROBRAS - FRONAPE, ~ep~esentada po~ ROCHA AGEN-
CIA MARITIMA LTDA.", "ex vi" do a~t. 60 do Dec~eto 70.235/72, muito
embo~a se t~ate de omissào que n~o influi na solu~Ao do litigio.

No mérito, por maioria de votos, negou-se provimento ao Re-
curso, pelas escorrei tas razees da Decis~o Recorrida.

Sala das Sessaes, em 24 de feve~ei~o de 1994.

19l elato~ Designado
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o Auto de Infra~~o identifi~a, como sujeito passivo da obri-
ga;~o tributária, a "FROTA NACIONAL DE PETROLEIROS-FRONAPE, represen-
tada por Rocha Ag€'nciaMaritima Ltda." Há, no caso, evidente impro-
priedade. A rela;~o juridico-tributária é de caráter obrigacional, de-
vendo figurar, no polo passivo (quer como contribuinte, quer como ~-
ponsável), a pessoa devedora do tributo. A exig€'nciatributária con-
substanciada no Auto de Infra.~o de fI. 1 acrescenta, ao nome do deve-
dor, a express~o "representado por Rocha Ag€'nciaMaritima Ltda.". Esse
acréscimo é inconveniente, eis que o devedor pode, a seu talente, des-
tituir o mandatário, sem que isso possa acarretar qualquer consequên-
cia à obriga~~o tributária. Assim, n~o pode o Fisco impor a qualquer
que seja, o nome de seu representante. A exigência tributária deve ser
feita em nome do devedor, n~o podendo vinculá-lo a qualquer represen-
tante.

Sem dúvida, desde que presente o instrumento do mandato,
conferindo poderes bastantes, pode o mandatário tomar ciência do auto
de infra.~o, impugnar ou recorrer.

No caso vertente, dois erros formais foram cometidos pelo
autuante. O primeiro erro consiste em vincular o devedor a seu repre-
sentante (o Auto de Infra~~o deveria ser lavrado contra o transporta-
dor, sendo imprópria a men~~o do mandatário, no campo do formulário
destinado à identifica~~o do devedor). O segundo erro consistiu na la-
vratura do Auto de Infra.~o contra a "FROTA NACIONAL DE PETROLEIROS-
FRONAPE" a qual, segundo transparece dos autos, n~o teria personalida-
de juridica, tratando-se apenas de um setor da PETROLEO BRASILEIRO
S.A. PETROBRAS.

Essa ambiguidade deu margem á diligência determinada pela
Camara, no sentido de que se esclarecesse o tipo de rela~~o entre a
FROTA NACIONAL DE PETROLEIROS - FRONAPE e a PETROBRAS.

Embora Rocha Agência Maritima Ltda. n~o tenha afirmado con-
clusivamente, como lhe competia, que a FRONAPE é apenas parte da PE-
TROBRAS, essa conclus~o parece emergir da leitura do Decreto n.
35.308/54.

Se o devedor é PETROBRAS, a exigência tributária deveria ter
sido formulada em seu nome. Note-se que, n~o obstante o impugnante te-
nha-se identificado como PETROLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, a decis~o
de primeira inst3ncia mantém a identifica~~o do devedor nos mesmos
termos contidos no Auto de Infra.~o.

N~o há no processo qualquer instrumento procurat6rio que ha-
bilite ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA. a agir em nome da PETROBRAS.

Para sanar esse problema, esta Camara transformou o julga-
mento em diligência. No entanto, mesmo advertida, ROCHA AGENCIA MARI-
TIMA LTDA. limitou-se a trazer aos autos o instrumento de substabele-
cimento de fls. 59/60, totalmente inideneo. No referido instrumento,
ALBANO DE SOUZA GON~ALVES substabelece para ROCHA AGENCIA MARITIMA LT-
DA. "os poderes que lhe foram conferidos por ARTHUR CASIANO BASTOS FI-
LHO, conforme instrumento lavrado no 22. Oficio de Notas desta Ci~

~~
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deu • Na~otendo sido anexado aos autos o inst~umento invocado, ignora-
se o seu teor, o que por si só basta para tornar insuficientes o ins-
trumento de fls. 59/60.

N~o há qualquer prova nos autos, no sentido de que ALBANO DE
SOUZA GONÇALVES ou ARTHUR CASIANO BASTOS FILHO estejam habilitados a
apresentar impugna~ôes ou recursos em nome da PETROBRAS.

Aliás, mesmo que as referidas pessoas estivessem habilitadas
a apresentarem impugna~ôes ou recursos, em nome da PETROBRAS, esses
poderes n~o foram transmitidos à ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA., confor-
me pode-se observar da simples leitura do substabelecimento anexado
aos autos.

Por esse motivo, entendo ineficaz o recurso.
No entanto, não tendo esta Camara acatado a quest~o prelimi-

nar suscitada, passo a examinar o mérito do recurso.
A legisla~~o que trata da responsabilidade do transportador,

no caso de perda de granel, apurada em conferência final de manifesto,
é bastante clara: até meio por cento de falta (granel liquido), enten-
de-seque houve perda normal, nada sendo exigivel do transportador;
perdas superiores a meio por cento, porém inferiores a cinco por cen-
to, revelam culpa do transportador, que deverá pagar o imposto inci-
dente; já quantidades superiores a cinco por cento revelam grande ne-
glig@ncia ou até mesmo dolo, sendo aplicável a imposi~~o de multa, ao
lado da exigência do imposto.

A recorrente v@ ilogicidade, onde na verdade existe dosime-
tria na responsabiliza~~o do transportador.

A autoridade de primeira inst~ncia aplicou corretamente a
legisla~~o tributária acerca da responsabilidade do transportador, no
caso de falta de mercadoria constatada em conferência final de mani-
festo.

Diante do exposto, superada a preliminar, voto no sentido de
negar provimento ao recurso.

19l

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 1994.

pA~
IMAR JOSE MARTON - Relator
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